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PORTARIA NO 01212024, DE 03 DE FEVEREIRO DE2024.

AGENTE P BLICO CARGO

MARQUES SARAIVA EQUIPE DE APOIO

nstituída, no âmbito da Admin istraçáo Pública Municipal de Cachoeir,nhâ TOaContrataçáo, composta pelos servidores abeixo relacion

Dispôe à-nova Composiçáo e nomeaçáo a designaçáô do Agente deuonratação, Equipe de apoio, Comissão de Contrateção, Fiscat cje
99nfe]os do município de Cachoeirinha - TO, nos termos da Lei n. o

14.133, de 10 de abril de 2021, e Decreto Municipal a. o 123t2023.

o PREFETTO MUNrcrpAL DE cAcHoErRlNHA, ESTADO Do rocANTrNS, no uso de suasatribuições tegais, conferidas pela lei Orgânica do Município em seu artig; ôà, í].
coNslDERANDo. a pubriceÉo da Lei Federer 1413312021, no diâ oí de abrir de 2021, quetrata sobre normas de Licitaçoes e Conlratos Administraüvos.
CONSIDERANDO. que o artigo 70 da Lei Federal 14.13312021, dispóe que caberá a-\ autoridade máxima do ó19ão- Promover a gêstaio por competências e aesilnái agentes púbiicospara o desempenho das funçóes essenciaiõ à execuÉo da referida rei;

\.- CONSIDERANDg..,:Y-",-.,9" termos do.ertigo 60, inciso V, da Lei Federar 14.i33t2021,agente púbtico é o indivíduo que, em virtude de 
"i"iÉ", 

norãrçá", Eô;"çá;, contretêÉo ouqualquer ouba forma dê investidura ou vincutã, exàrce manaato, cargo, emprego ou Íunção empessoa jurídica integrante da AdministraÉo pOúià
coNslDERANDo que conforme aÍtigo ârt. 8 a Lei Federal 14.133t2o21, a ticitação serác,snfi vidà por agentê de contrataÉo, pã"soa designada pela autoridede competente, entreservidores efetivos ou !!!res!aos i:oiiós aos qúãaios permanentes aà eaministr"çao púbrice,para tomar decisóes, a@mpenher o trâmÍte aa ticitàçáo, a'ar impursã ao páÃJir.nto ricitatório eexecutar quaisquer outras áividades necessárias ao bom endamento do certame até ahomologação.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. c 123, de 20 dê dezembro de 2023
RESOLVE:

l1-L:-- -Dêsigner 
o servidor, cabrict. Jerdim de sousa, para responder, pera função deAGENTE DE coNTRATAçÃo do Município ãe cachoeirinha - ro, nããi.rrnos da Lei no_14.133, de 10 de abrit de 2U21.

?afâgra'o único: Em, ricitaÉo .na, moderidade pregão ereL'ônico/presenciar, o agente de
_,rtrataÉo, responsável pela condução do cêrteme serã designado prS;i;;.--'
Art ? -. Designar os agentes públicos abeixo relacionados
para auxiliar o Agente de Contrataçáo/pregoeiro n. 

"onárçao

pare comporem a equipe de apoio,
dos processos licitatórios :

IOLENE

Art 3o - Fica i
Comissáo de
presidência do
procedimentos

l(GAB I E JARDIL DEM soUSA AGENTE DE CONTRA

IRA MU N PDO E ER I RA DE SOUSA coRTÜ EOUIPE DE APOIO

ados, pare, sob F Sr'primeiro receber, examinar ê julgar documentos relativos às licitaçóes e aeuxlliares;

í:

CARGO
GABRIEL JARD IM DE SOUSA PRESIDENTE

rca.....N;.....

(:.1\AGENTE BLICO

CÂ';{CEi:



€

SEC IAIOLENE MAROUES SARAIVA
RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA CORTEZ MEMBRO

Art 40 - CONSIDERANDO, e sem prejuízo do que dispõe as Portariâs Municipais, publicada no
Diário Oficial do munícipio, ftcam dêsignados pera o fiscal de contratos os servidores abaixo
relacionados, sendo quê suas atribuiçoes serão comportadas nas Secretarias discriminadas:

SECRETARIA PORTARIA

No002t2024
MEIO AMBIENTE No003/2024

No004t2024
No005/2024
No006/2024

ArL 50 - Respeitendo o princípio da Segregação de funçóes, es atribuiçóes dos fiscais de
contratos seráo exercides pelos agentes públicos em concomitância com as suas dêmats
atividades na Administraçáo Públice Municipal, náo cabendo qualquer majoração remuneratória
em razâo do exercício das funçóes conectas a presênte Portaria.

Art 69 - Esta Portaria entra em vigor na date de sua assinatura, revogando integralmênte a
portarie de no: OO7 f2O24 de 03 de janeiro de 2O24.

ArL f - D+se ciência. Publique.se. Registrê.se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeirinha - TO, 03 de fevereiro de 2024

Paulo
Prefeito de Municipal

cERÍDÃo

Ceíifi<o havcr publicado este dêcr4o no plaçar de
PreÍ€ituia Municipal ê d€ÍÉú ó.8ãos Municipôts, bem como
detêrminado â avêóaçâo deste ato iunto aos Racursos

a
I

Humanos do Muníclpio.
Cachoeiíinhâ - TO, 03 de

AGENTE PÚBLICO CARGO/ FUNçÃO
PREFEITURAMEDICI PEREIRA DA SILVA FISCAL DE CONTRATOS
SAUDEADÁO VIEIRA DA SILVA JUNIOR

ANTONIO CASTRO RIBEIRO
EDUCAÇÁOZAIRE MARIA LOPES DE SOUZA FISCAL DE CONTRATOS
OBRASTHIAGO NALBERT DE SOUSA OLIVEIRA FISCAL DE CONTRATOS
ASSISTÊNCIANÁGILA RODRIGUES DE ARAÚJo FISCAL DE CONTRATOS

Fis t^
tei.

Ruôrica.....
§.,..

SêcreÉú de AdminbtraÉo
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No011t2024 '

FISCAL DE CONTRATOS
FISCAL DE CONTRATOS


